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1. INTRODUÇÃO

Trata-se do exame do impacto orçamentário e financeiro decorrente da

edição da Medida Provisória nº 421, de 29/02/08, que fixa o salário mínimo em R$

415,00 a partir de 1º de março de 2008. A análise tem como foco as conseqüências

verificadas nas despesas de benefícios até um salário mínimo pagos pela União,

uma vez que os demais aspectos já foram considerados durante a apreciação do

projeto de lei orçamentária para o exercício de 2008 no âmbito da Comissão Mista

de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização.

O projeto de lei orçamentária para o exercício de 2008, encaminhado

pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, previa o salário mínimo no valor de

R$ 407,33. Para a fixação dessa importância, foram utilizadas as regras previstas no

PL nº 01/07. Segundo essas regras, o salário mínimo deve ser reajustado pela

variação do INPC e do PIB. Este assegura o aumento real; aquele, a reposição das

perdas inflacionárias. Assim, o valor do salário mínimo sofreu um aumento de

7,19%, sendo 3,36% equivalente à variação do INPC e 3,7% ao crescimento real do

PIB.

Contudo, com base em indicadores mais recentes, verificou-se, durante

a tramitação do projeto de lei orçamentária no Congresso Nacional, que seria mais

correto considerar o salário mínimo no valor de R$ 412,40, em face da variação do

INPC igual a 4,60% e do PIB equivalente a 3,75%. Essas estimativas foram

consideradas no projeto de lei orçamentária para o exercício de 2008, no que se

refere às despesas decorrentes de benefícios vinculados ao salário mínimo e ao

aumento da receita.

Com base nesses indicadores e nas disposições da Lei nº 11.514/07,

inciso XXVIII do Anexo II das Informações Complementares ao PLOA-2008, as

receitas oriundas da fonte 154 aumentam R$ 20.908.899,10, enquanto as despesas

vinculadas ao benefício de até um salário mínimo elevam R$ 1.102.036.613,69.

Diante disso, foram efetuados ajustes nas seguintes ações:



Portanto, o projeto de lei orçamentária para o exercício de 2008,

aprovado na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização,

contempla os ajustes necessários para suportar o salário mínimo de R$ 412,40, no

que tange aos benefícios vinculados ao salário mínimo.

Com a elevação do valor para R$ 415,00, conforme estabelece a

Medida Provisória nº 421/08, as despesas com benefícios aumentam R$            

565.146.981,38, distribuídos nas seguintes ações:



Essas despesas não estão previstas no projeto de lei orçamentária

para o exercício de 2008, aprovada na Comissão Mista de Planos, Orçamentos

Públicos e Fiscalização. Assim, caso o orçamento seja sancionado sem alterações,

a Medida Provisória nº 421/08 ficará incompatível com a lei orçamentária.

2. CONCLUSÕES

Os resultados encontrados apontam que o custo total da conversão da

Medida Provisória nº 421/08 em lei corresponde a cerca de R$ 91,8 bilhões no que

se refere às despesas com benefícios vinculados ao salário mínimo. Parte dessa

importância está contemplada no projeto de lei orçamentária para o exercício de

2008, aprovado na Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e Fiscalização.

No entanto, na proposta de orçamento não foi considerado o montante

de R$ 565.146.981,38, decorrente da alteração do salário mínimo, que passou de

R$ 412,40 previsto na proposição orçamentária para R$ 415,00.

Para fazer frente aos aumentos dos gastos será necessário, entre

outras medidas que podem ser tomadas, reduzir despesas, o que afetará a previsão

de investimentos da União.

Não é demais dizer que o orçamento para o ano corrente ainda não foi



sancionado. Caso essa situação persista até o início do pagamento dos benefícios

vinculados ao salário mínimo, o Poder Executivo deverá tomar providências para

poder realizar as despesas decorrentes. Conforme o disposto no art. 72, I, da Lei nº

11.514/07 (LDO/2008) há possibilidade de execução da despesa, enquanto não

sancionado o orçamento, na proporção de um doze avós por mês, conforme

estabelecido no projeto encaminhado ao Congresso Nacional.
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